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Lei nº 434, de 12 de setembro de 2023. 

 
Dispõe sobre normas e diretrizes gerais 

para a realização de concurso público no 

âmbito da Administração Pública Direta 

e Indireta, e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ, faço saber que a Câmara 
Municipal decreta, e eu sanciono a seguinte lei: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º Esta Lei estabelece normas e diretrizes gerais para a realização de 

concurso público no âmbito da Administração Municipal Direta e Indireta. 
 

 Art. 2º A abertura de concurso público precederá de expressa autorização da 
autoridade competente. 
 

 Art. 3º O Poder Executivo estabelecerá os procedimentos para a abertura de 
concurso público por meio de decreto, com a indicação do perfil profissional desejado, 

de acordo com a natureza e as atribuições do cargo ou emprego público. 
 
 Art. 4º Será constituída comissão organizadora do concurso público previamente 

à sua realização. 
 
 Art. 5º Poderá ser contratada entidade para a realização do concurso público, nos 

termos da legislação vigente. 
 

CAPÍTULO II 
DO EDITAL E DAS INSCRIÇÕES 

 

 Art. 6º O edital é o instrumento formal e vinculante apto a disciplinar as relações 
institucionais entre a Administração Municipal e o candidato. 

 
 Art. 7º O edital de abertura do certame conterá informações sobre as inscrições e 
o cargo ou emprego público, estabelecendo as etapas do concurso, os tipos de provas, a 

quantidade de vagas e/ou previsão de cadastro de reserva, conforme a necessidade 
planejada, bem como a quantidade de habilitados em cada etapa. 

 
 Parágrafo único. O edital deverá prever como forma de avaliação, 
obrigatoriamente, pelo menos duas etapas que contenham prova escrita ou prática, sem 

prejuízo da previsão de aplicação de outros tipos de prova, e avaliação de experiência 
prévia, incluindo pontuação por realização de serviços filantrópicos especificados. 
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 Art. 8º É assegurado ao candidato que se enquadra nas vagas reservadas para 

pessoa com deficiência a inscrição nos termos da legislação específica, devendo ser 
observadas, quanto aos efeitos da inscrição plúrima, as disposições do Capítulo IV desta 
Lei. 

 
CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS 
 
 Art. 9º Caberá recurso contra os seguintes atos, quando previsto em edital: 

 
 I - do indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 

 II - do indeferimento das inscrições; 
 III - da aplicação das provas; 
 IV - da divulgação dos gabaritos; 

 V - das notas preliminares obtidas nas provas; 
 VI - da pontuação atribuída aos títulos; 

 VII - do resultado obtido na etapa de sindicância de vida pregressa; 
 VIII - da aplicação das provas e das notas preliminares obtidas na etapa de curso 
de formação; 

 IX - da classificação prévia; 
 X - de outros atos, desde que expressamente prevista em edital a possibilidade 

de interposição de recurso. 
 
 § 1º O prazo para interposição de recurso será estabelecido em edital e não 

poderá ser inferior a 1 (um) dia útil, contado a partir da realização ou publicização do 
objeto do recurso, conforme o caso. 
 

 § 2º Ocorrendo a divulgação conjunta de atos passíveis de recurso, o prazo 
recursal não será inferior a 2 (dois) dias úteis. 

 
 § 3º Interposto recurso, poderá o candidato participar, condicionalmente, das 
etapas que se realizarem na pendência de sua decisão. 

 
 § 4º A matéria do recurso interposto nos termos do inciso III do caput deste 

artigo será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de 
formalidade substancial, e não terá efeito suspensivo. 
 

 Art. 10. Os recursos deverão estar devidamente fundamentados e conter o nome 
do candidato, o número de inscrição e a identificação do concurso. 

 Parágrafo único. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do 
prazo previsto em edital. 
 

CAPÍTULO IV 
DO RESULTADO DEFINITIVO 

Seção I 
Das listas 
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 Art. 11. A publicação do resultado definitivo do concurso será feita em três 
listas, na seguinte conformidade: 
 

 I - lista de ampla concorrência, contendo a classificação de todos os candidatos; 
 II - lista específica contendo a classificação dos candidatos às vagas reservadas 

para portadores de deficiência. 
 
 Parágrafo único. O candidato poderá figurar em ambas as listas específicas caso 

atenda os requisitos para nelas constar. 
 

Seção II 
Da nomeação 

 

 Art. 12. Para os fins dessa Lei considera-se: 
 

 I - Nomeação originária: forma de provimento em cargo ou emprego público de 
candidato aprovado em concurso público homologado; 
 II - Nomeação parcial: forma de nomeação originária, na qual a Administração 

Pública provê apenas parte dos cargos ou empregos públicos ofertados em edital. 
 III - Nomeação derivada: forma de provimento em cargo ou emprego público de 

candidato classificado na mesma lista de outro candidato nomeado e que não tenha 
entrado em efetivo exercício. 
 IV - Nomeação para reposição de vaga: convocação de candidato para suprir 

vacância de cargo ou emprego público ocorrida na vigência do concurso público. 
 V - Reconvocação: nova convocação do mesmo candidato que, no momento da 
atribuição de vaga, optou por figurar no final da respectiva lista de classificação. 

 
 § 1º As situações descritas nos incisos III e IV prescindem de nova autorização 

da autoridade competente. 
 
 § 2º Quando de sua nomeação, o candidato que optou pela reserva de vagas, mas 

obteve pontuação final para nomeação pela lista de ampla concorrência, terá direito de 
ser nomeado uma única vez na convocação em quaisquer das listas, a que primeiro 

ocorrer, podendo solicitar desistência de quaisquer delas. 
 
 § 3º Na sucessão de nomeações parciais, a proporção de candidatos nomeados 

por listas especificas deverá ser calculada sobre o número de vagas da respectiva 
nomeação parcial. 

 
 § 4º As nomeações que excederem o número de vagas previstas em edital 
observarão o disposto no parágrafo anterior. 

 
 Art. 13. Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos aprovados 

para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
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concorrência e preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 

classificação. 
 
 Art. 14. Na hipótese de concurso público em que, em uma determinada etapa, 

sejam convocados apenas os candidatos correspondentes ao número de vagas, será 
aplicado o disposto nos artigos 12 e 13 desta Lei a respeito da lógica sequencial das 

listas, podendo ser reaberta a etapa para a seleção destinada à novas nomeações dentro 
do prazo de validade do concurso. 
 

 Art. 15. Nos casos de nomeação derivada ou para reposição a vaga será 
preenchida pelo candidato posteriormente classificado e igualmente inscrito na mesma 

lista do candidato que não tenha entrado em exercício ou que tenha ocupado o cargo ou 
emprego público vacanciado. 
 

Seção III 
Do procedimento de atribuição de vagas 

 
 Art. 16. O ato de nomeação dos candidatos habilitados em concurso público 
precederá de procedimento de atribuição de vaga. 

 
 Art. 17. O procedimento de atribuição de vaga consistirá em uma das seguintes 

modalidades: 
 
 I - indicação de lotação: ação da Administração Pública balizada por 

instrumento estratégico de mapeamento de perfil dos aprovados, visando a indicação 
que melhor atenda às necessidades do serviço público, onde será indicada a vaga, sem 
possibilidade de opção por outra; 

 II - escolha de vaga: evento pelo qual os convocados poderão optar pela vaga de 
sua escolha, observada a ordem de classificação dos candidatos e atribuída prioridade 

aos candidatos com deficiência. 
 Parágrafo único. O procedimento de que trata o caput deste artigo não terá 
caráter classificatório ou eliminatório, e dele não caberá recurso. 

 
 Art. 18. Durante o procedimento de atribuição de vaga o candidato participante 

poderá optar por figurar no final da respectiva lista de classificação, independente do 
número de vagas atribuídas no edital, mediante requerimento. 
 

 § 1º O requerimento de que trata o caput deverá consignar, expressamente, que o 
candidato optante disporá da nomeação a que teria direito. 

 
 § 2º Eventual reconvocação para escolha de vaga ficará condicionada ao 
interesse e disponibilidade da Administração Pública. 

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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 Art. 19. O concurso público será amplamente publicizado, sendo obrigatória a 

divulgação dos atos principais. 
 
 Parágrafo único. Os atos decorrentes de fatos supervenientes à publicação do 

edital regulamentador do concurso poderão ser tratados e divulgados por meio de 
comunicado, desde que não consumada a etapa que lhes disser respeito e não forem de 

encontro à disposição editalícia. 
 
 Art. 20. As disposições desta Lei aplicam-se aos concursos para provimento de 

cargos efetivos mediante acesso. 
 

 Art. 21. Em caso de conflito com as disposições contidas nesta Lei, prevalecerão 
as regras veiculadas nos editais dos concursos públicos autorizados anteriormente à sua 
edição. 

 
 Art. 22. Fica criado o cargo de Agente Fiscal Ambiental, com uma vaga, cujas 

atribuições seguem: 
 
 

I. executar trabalhos de fiscalização no campo da preservação do meio 
ambiente, fazendo cumprir a legislação ambiental; 

II. exercer ação fiscalizadora externa, observando as normas de proteção 
ambiental contidas em leis ou em regulamentos específicos; 
III. organizar coletâneas de pareceres, decisões e documentos concernentes à 

interpretação da legislação com relação ao meio ambiente; 
IV. coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução 
da fiscalização externa; 

V. inspecionar guias de trânsito de madeira, caibro, lenha, carvão, areia e 
qualquer outro produto extrativo, examinando-as a luz das leis e regulamentos 

que defendem o patrimônio ambiental, para verificar a origem dos mesmos e 
apreendê-los, quando encontrados em situação irregular; 
VI. zelar pela conservação de rios, flora e fauna de lagoas, manguezais, brejos e 

várzeas da área territorial do Município, especialmente parques e reservas 
florestais, controlando as ações desenvolvidas e verificando as práticas usadas, 

para comprovar o cumprimento das instruções técnicas de proteção ambiental; 
VII. participar de sindicâncias especiais para instauração de processos ou 
apuração de denúncias e reclamações, quando nomeado pelo Chefe do 

Executivo; 
VIII. realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das 

fiscalizações efetuadas; 
IX. emitir notificações e aplicar autos de infração por atos ou agressões ao meio 
ambiente urbano, rural e florestal; 

X. contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando emergências e 
solicitando socorro; 

XI. articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de 
policiamento, sempre que necessário; 
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XII. redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos 

serviços de fiscalização executados; 
XIII. formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os 
trabalhos de fiscalização, tornando-os mais eficazes; 

XIV. executar outras tarefas referentes ao cargo; 
XV. executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a 

função. 
 
 Parágrafo Único: A remuneração do cargo de Agente Fiscal Ambiental será de 

R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), ficando este submetido ao Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Itajá. 

 
 Art. 23. Fica criado o cargo de Operador de Máquinas, com uma vaga, cujas 
atribuições seguem: 

 
XVI. operar máquinas agrícolas motorizadas para desenvolver atividades 

agrícolas utilizando implementos diversos, arados, grades, roçadeiras, 
pulverizadores, enxadas rotativas, sulcadoras plantadeiras, adubadores, carretas 
e outros equipamentos similares; 

XVII. operar máquinas agrícolas automotrizes; 
XVIII. operar pá carregadeira, trator de esteira, micro trator, rolo compactador, 

carregadeiras e outros tratores e reboques, para execução de serviços de 
carregamento e descarregamento de material, terraplanagem, pavimentação, 
desmatamento, retirada de cascalhos, dragagens em rios e conservação de vias; 

XIX. conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os 
comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do 
serviço; 

XX. operar mecanismo de tração e movimentação dos implementos da 
máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para carregar ou 

descarrega terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; 
XXI. zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das 
operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta 

execução; 
XXII. pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 

estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; 
XXIII. acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; 

XXIV. anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os 
trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras 

ocorrências, para controle da chefia; 
XXV. executar outras atribuições afins; 
XXVI. executar pequenos serviços de mecânica e manutenção e reparos de 

emergência em máquinas agrícolas motorizadas; 
XXVII. zelar pela conservação e manutenção das máquinas agrícolas em geral; 

XXVIII. anotar em mapa próprio a hora da partida, percurso ou trabalho 
realizado e hora de chegada do trator; 
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XXIX. verificar diariamente as condições de óleo, água, combustível, 

lubrificação, bateria, lanternas, faróis e rodas do trator; 
XXX. executar outras tarefas de mesma natureza e mesmo nível de dificuldade; 
XXXI. executar outras tarefas referentes ao cargo; 

XXXII. executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis 
com a função. 

 
 Parágrafo Único: A remuneração do cargo de Agente Fiscal Ambiental será de 
R$ 1.320,00 (um mil e trezentos e vinte reais), ficando este submetido ao Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Itajá. 
 

 Art. 24. Esta Lei será regulamentada por decreto para sua fiel execução. 
 
 Art. 25. É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir, ou 

utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária, podendo alterar 
inclusive a classificação funcional – programática, metas e objetivos, assim como o 

respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa – fontes de 
recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso, com a finalidade exclusiva 
de adequar a execução orçamentária à nova configuração da estrutura administrativa 

estabelecida na presente lei. 
 

 Art. 26 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Palácio Manoel Eugênio Ferreira, em 12 de setembro de 2023. 

 

________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
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